


Art. 5° O suprimento de fundos será precedido de nota de empenho na dotação própria às despesas a realizar, a saber:

6.2.2.1.1.01.02.01.001.999 - Outros Materiais de Consumo

6.2.2.1.1.01.02.02.006.999 - Outros Serviços Prestado por Pessoa Jurídica

CAPÍTULO IICAPÍTULO II

DO LIMITE PARA CONCESSÃODO LIMITE PARA CONCESSÃO

Art. 6° O limite máximo para concessão de suprimento de fundos é de R$ 8.800,00.

Parágrafo único. O limite de que trata o caput equivale a 5% (cinco por cento) do valor estabelecido na alínea "a" do

inciso Il do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com redação dada pela Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, e

observada a atualização de valores promovida pelo Decreto n° 9.412, de 18 de junho de 2018.

Art. 7° O limite máximo para cada despesa de pequeno vulto é de R$1.760,00

§ 1° O limite de que trata o caput equivale a 1% (um por cento) do valor constante da alínea "a" do inciso Il do art. 23, da

Lei n° 8.666, de 1993, com redação dada pela Lei n° 9.648 de 1998, e observada a atualização de valores promovida pelo

Decreto n° 9.412 de 2018.

§ 2º É vedado o fracionamento da despesa ou do documento comprobatório para adequação ao limite da despesa de

pequeno vulto.

CAPÍTULO IIICAPÍTULO III

DA CONCESSÃODA CONCESSÃO

Art. 8º A concessão de suprimento de fundos é realizada pela Coordenação Administra va, mediante requerimento

prévio do Agente do Suprimento de Fundos, devidamente preenchido, assinado e inserido em processo administra vo

autuado para concessão de suprimento de fundos e respectiva prestação de contas.

§ l° O processo mencionado no caput deve ser enviado à Coordenação administra va com antecedência mínima de dois

dias úteis do início do período de aplicação.

Art. 9º Do ato de concessão de suprimento de fundos deverão constar, pelo menos, as seguintes informações:

I - data da concessão;

II - fundamento legal;

III - atividade e natureza da despesa;

IV - finalidade, segundo os incisos do art. 3° desta Portaria;

V - forma de pagamento do suprimento;

VI - nome completo, cargo e matrícula do suprido;

VII - valor do suprimento, em algarismos e por extenso, em moeda corrente;

VIII - prazo para aplicação;

IX - prazo para prestação de contas;

X - número do respectivo processo de concessão;

XI - nome completo e assinatura do Presidente.

Art. 10. Não poderá ser concedido suprimento de fundos a servidor:

I - responsável por dois suprimentos;

II - em atraso na prestação de contas de suprimento;

III - que não esteja em efetivo exercício;

IV - ordenador de despesas;



V - gestor financeiro;

VI - que esteja respondendo a inquérito administrativo ou declarado em alcance.

Art. 11. É vedada a concessão de suprimento de fundos:

I -a pessoas que não sejam servidores do CRMV-DF;

II - para aplicação em período superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão da Ordem Bancária (OB);

III - com prazo de aplicação após o exercício financeiro correspondente.

Art. 12. O suprimento de fundos não poderá ter aplicação diversa daquela especificada no ato de concessão e na nota de

empenho.

Art. 13. A entrega do numerário em favor do suprido será feita mediante:

I-Ordem bancária em conta corrente, em nome do suprido.

CAPÍTULO IVCAPÍTULO IV

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 14. A prestação de contas deverá ser apresentada pelo suprido, no respec vo processo autuado para concessão de

suprimento de fundos e comprovação dos gastos, no último dia útil do mês da concessão, para aprovação.

§ l° A prestação de contas será apresentada no prazo indicado no caput e reme da, para Tesouraria para exame,

anuência e aprovação.

§ 2° Quando da análise na prestação de contas apresentada resultar em diligência para dirimir dúvida ou regularização de

inconsistência, o processo será encaminhado diretamente ao suprido para saneamento.

§ 3° Ao suprido é reconhecida a condição de preposto da autoridade que conceder o suprimento, não podendo transferir

a outrem a sua responsabilidade pela aplicação, comprovação do quan ta vo recebido, devendo prestar contas no prazo

estabelecido no ato concessório.

Art. 15. O controle dos prazos para prestação de contas pelos supridos, para efeito de baixa na responsabilidade, será

feito:  

I - na Coordenação Administrativa.

Art. 16. A prestação de contas deve ser realizada no processo autuado para concessão, nos termos do art. 8° desta

Portaria, e será constituída dos seguintes elementos:

I - ato de concessão;

II - nota de empenho, quando esta for emitida exclusivamente para suprimento de fundos em nome do suprido;

III - ordem bancaria:

IV - cópia digitalizada da primeira via dos comprovantes das despesas realizadas, a saber:

        a) documento fiscal de prestação de serviços, no caso de pessoa jurídica;

        b) documento fiscal de venda ao consumidor, no caso de compra de material de consumo;

V - demonstrativo de prestação de contas de suprimento de fundos;

VI - comprovante de recolhimento do saldo, se for o caso.

§ l° Os comprovantes de despesas especificados no inciso IV deste ar go só serão aceitos se emi dos em data igual ou

posterior à da emissão da Ordem Bancária (OB) e estiverem dentro do prazo de aplicação definido no ato concessório.

Art. 17. Os comprovantes da despesa realizada não poderão conter rasuras, acréscimos, emendas ou entrelinhas e serão

emitidos por quem prestou o serviço ou forneceu o material, em nome do CRMV-DF, em que constem, necessariamente:

I - discriminação clara do serviço prestado ou material fornecido, não se admi ndo a generalização ou abreviaturas que

impossibilitem o conhecimento das despesas efetivamente realizadas;
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